COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI N° 4484, DE
2012

Disciplina a acéo civil publica para a
tutela de interesses difusos, coletivos
ou individuais homogéneos, e da
outras providéncias.

EMENDA N°
Dé-se ao art. 37 do Projeto de Lei n° 4484/2012 a seguinte redacao:

‘Art. 37. O ajuizamento de acgdes coletivas induz litispendéncia para as agdes
individuais que tenham objeto correspondente, salvo se 0 autor requerer sua
exclusdo do pélo ativo nos autos da acao coletiva.

8 1° Nos autos da acdo individual, o réu requerera a intimagdo do autor para que
tome ciéncia de que esta em curso acao coletiva com objeto correspondente.

8§ 2° Caso 0 réu ndao comunique a acao coletiva ao autor nos autos da acéo
individual, este sera beneficiado da coisa julgada coletiva mesmo no caso de o
pedido da acédo individual ser julgado improcedente, desde que a improcedéncia
tenha sido fundada em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal até o transito em julgado.

§ 3° Para que a ac¢do individual tenha prosseguimento, o autor devera, no prazo de
quinze dias da ciéncia da comunicacdo da acado coletiva pelo réu, requerer sua
excluséo do grupo nos autos da acéo coletiva, sob pena de extingdo do feito sem
resolucdo de mérito.

8 4° Na hipotese do 83° o autor da acdo individual, no prazo de trés dias,
requerera a juntada, aos autos do processo, de comprovante da declaracdo de
excluséo.

8§ 5° O ndo cumprimento do disposto no § 4° desde que arguido e provado pelo
réu, importa na adesdo tacita do autor ao grupo que compde o pdlo ativo da acao
coletiva.”

JUSTIFICACAO
O Projeto de Lei n° 5.139, de 2009, adotou o mecanismo do “opt out”, pelo qual as



acOes coletivas aproveitam a todos os membros do grupo afetado, salvo aqueles
que se auto-excluam da acao coletiva. Porém, o mecanismo tal como adotado ndo
leva as Ultimas consequéncias a opc¢ao pela exclusdo. Na forma da proposicao, as
acOes individuais apenas ficam suspensas enguanto ndo ha decisdo na acéo
coletiva, e podem mesmo ter prosseguimento caso caibam medidas urgentes, a
critério do juiz.

Ora, esse formato elimina a utlidade da acdo coletiva: ou os litigios séo
concentrados na acao coletiva, ou prosseguem as acodes individuais. O que nao
pode é a acdo coletiva se tornar apenas mais uma no cenario da litigiosidade — e
uma tal que paralise o andamento de todas as demais, que poderdao prosseguir,
caso o resultado da acdo coletiva ndo seja satisfatério a seus autores. Nao ha
ganho de eficiéncia com esse formato. O réu, por sua vez, vé eternizada a
situacdo de litigiosidade, porque, se e quando tiver fim a acao coletiva, poderao ter
continuidade as acdes individuais até entdo suspensas. Nao faz sentido.

A acdo coletiva carecera de utilidade se for possivel ajuizar demandas individuais
para discutir as mesmas questdes. Essas concepcdes violam os principios da
utilidade da demanda, da uniformidade das decisOes judiciais, da seguranca
juridica e da economia processual.

Com esta emenda, estabelece-se um procedimento em que a entrada em curso de
uma acdo coletiva induz litispendéncia, o que forcara o autor individual a tomar
decisdo sobre se adere aquela ou se prossegue por si. Se prosseguir por si, hao
podera tirar proveito da acdo coletiva. Se aderir a acdo coletiva, ndo podera
retomar ou propor acao individual com mesmo obijeto.

Por outro lado, a emenda também supre a falha observada na falta de clareza na
sistematica da comunicacdo da existéncia de acdo coletiva pelo réu ao autor de
acao individual. Nao havia definicdo de como essa comunicacéo se daria, nem das
consequéncias do descumprimento dos atos correlatos.

Por essa emenda, fica definido que o réu requerera a intimacao do autor pelo juiz,
para que lhe seja dado ciéncia de estar em curso acao coletiva. Que o autor
devera decidir se opta pela agdo coletiva ou pela individual no prazo de quinze
dias. E que devera ser feito prova tanto da opc¢ao, como da efetiva exclusdo dele
da acao coletiva, quando for o caso, sob pena de extingdo do feito sem resolucéo
do mérito, que é a consequéncia, pela lei processual, da litispendéncia.

Sala das Sessodes, em 27 de novembro de 2012.

Deputado Jerdnimo Goergen
(PP/RS)
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